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Assunto: Infecção por SARS – Cov-2 (COVID-19)

Exmos. Senhores,

Pelo eventual interesse, remete-se orientação 6/2020 da Direcção-Geral e Saúde a qual versa

sobre Procedimentos de prevenção, controlo e vigilância em empresas.

Nesta orientação são descritas as principais etapas que as empresas devem considerar para

estabelecer um plano de contingência no âmbito da infecção pelo novo coronavírus.

De referir ainda, que os serviços de segurança e saúde no trabalho das empresas, devem assumir

um papel relevante na elaboração e aplicação do plano de contingência.

Com os melhores cumprimentos,

Ana Vieira
Secretária-Geral








